
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Terça-feira • 19 de Dezembro de 2023 • Ano XI • Nº 3364

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Contratos ........................................................................................................................ 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Ronaldo Pereira Lopes / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVBQTLFN0U1QZG5RTK0OE



Terça-feira
19 de Dezembro de 2023
2 - Ano XI - Nº 3364 Penedo

Contratos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVBQTLFN0U1QZG5RTK0OE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

-03'00' 

 
 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO PMP Nº 173/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.25073894917.PROCADM.PMP 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE RESERVA, INCLUSIVE DE ASSENTO, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 

CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGENS AÉREAS REGIONAIS, 

INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS DE QUAISQUER COMPANHIAS AÉREA NOS 

TRECHOS E HORÁRIOS ESTABELECIDOS E HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ, 

EM REDES HOTELEIRAS NACIONAIS, DE ACORDO COM A DEMANDA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Assinatura do Contrato: 14 de dezembro de 2023. 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 

Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). 

CONTRATADA: LVM VIAGENS E TURISMO LTDA – CNPJ: 08.052.666/0001-03. 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso V, da Lei n° 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 
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